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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 38-A,DE 1995

(Do Sr.Paulo Gouvêa e Outros)

Altera o artigo 167 da Constituição Federal, para criar
o Fundo Rodoviário Nacional; tendo parecer da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibi­
lidade, contra o voto do Sr. Paulo Delgado, com dec1ar~

ção de voto.. do Sr. Uds,on Bandeira.

(PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 38, DE 1995, A QUE
SE REFERE O PARECER)
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituiçâo Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. I" O an. 167 da Constituição Federal passa a vigorar com as
segUintes alteraçôes:

··An. 167

IV - a vinculação de receita de impostos
a órgão. fundo ou despesa. ressalvadas a
repanlção do produto da arrecadação dos
impostos a que se referem os ans. 158 e 159.
a destmação de recursos para manutenção e
desenvolvimento do ensmo, como
determinado pelo art. 212. e a prestação de
garantias as operações de crédito por
antecipação de receita. previstas no art. 165.
§ 8°. bem assim o disposto nos §§ 4" e 5"
deste artigo:

§ 5" A linião aplicará. anualmente.
nunca menos de três por cento da receita
resultante de impostos no Fundo
Rodoviário !\acional. que terá por objetivo
financiar a construção l' restauração de
rodovias federais."

Art. 1" Esta Emenda ConstitucIOnal <:ntra <:m VI!,!Of no exerCICIO
financeiro subsequcnte ao da sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A reclamaçào !,!eral a respeito do estado em que se encontram as
rodOVIas federats .1<1 se tomou lugar-comum. tal a l,.'Tavldade do problema. Mas e
Interessante notar que. nào obstante esse estado de cOisas. amda não foi feito um
esforço consistente c. sobretudo. persistente para dotar os orgãos publicos de
condições objellvas de nnplalllar um pro[,.'Tama de media e longo prazos de
recuperação das estradas

A cada ano. a parcela de reçursos orçamentanos destmados aos
investimentos em rodOViaS vem sendo reduzida. apesar de o govemo saber que
nem mesmo a parcela antenor era suficiente. Tome-se, por exemplo. o caso do
orçamento para o exercício financeiro de 1994. em que o Ministério dos
Transpones recebeu tão somente 1.2°u do orçamento. correspondendo a 2.4
bilhões de reais. de um total de 206.4 bilhões. Vale lembrar que esses recursos
não servem apenas para a conservação das rodOViaS. mas tambem para !,!astos



publicos relacIOnados com todos os demaIs melO~ de transpone ~ para a propna
manutenção do Mmlsteno .

Diante dess~ quadro. não se poderia esperar outra cOisa senão a
destrUição das estradas eXistentes. Mas todos sabemos que o problema não se
restnnge a conservação. Talvez maIS !:-rrave do que deIxar rodovias carissimas
serem destruidas pela ação do tempo. seja a impossibilidade d~ construir novas
estradas. Apesar de todo o crescimento da população e da economIa brasileiras. o
Pais contlllua maIS ou menos do mesmo estágio de dez anos atrás. no que se
refere. as estatistlcas de vias rodoviarias construidas

Com ;j proposta que ~stamos apresentando. l) Fundá Rodoviário
NaCIOnal servma ;j uma dupla função em pnmeiro lugar. garantir que (\
percentual mlllnno dt: três por cento da receita de nnpostos federais fosse
necessanamente aplicado na manutenção das rodovias. o que .la representana Ulll
j,.rrande prol,.rresso em rdação a slluaçáo atual. Em segundo lugar. ~stanamos

e\1tando a dispersão de csforços~ lima vez que () Fundo se destlllana·
exClUSIvamente a essa tarefa e se constlllnna em foro própno para a discussão e
solução de todos os problemas relaCIOnados com o assunto

Diante do que fOI exposto t: que esperamos contar com o apOlO dos
nobres Colegas para ver aprovada a presente Proposta de Emenda à Constituição.

Sala da Sessões. el11~";),. de "J~ de C5 S

)rv-,j:-
Deputado PAULO GOUVÊA
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício n°tJ51,95

Senhor Secretário-Geral:

I'H PDT
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MA PHDH
RO PI"
MG PI'lDO

Brasília, 30 de março de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituicão, do Senhor PSlulo Gouvêa, que "altera o art, 167 da Constituição
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Federal, para criar o Fundo Rodoviário Nacional", contém número suficiente de
signatários, constando a referida proposição de:

176 assinaturas válidas;
021 assinaturas repetidas;
011 assinaturas que não conferem; e
005 assinaturas de apoiamento.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Or. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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DO PODER LEGISLATIVO

Subseç60D
IJG EmentIs • ConIJtJtu1çIo

M. fiO. A Constltuição poderá ser emendada mediante pr0­
posta:

I - de um terço. no minlmo. dos membros da C6mara
dos Deputados ou do Senado Federal;

1!1 - do Presidente da República;
lllI - de mais da metade das Assembléias Legislativlls elas

unidades da Federação. manIfestando-se. cada uma delas, pela
maioria relativa de seus. membros.

§ 1° A ConstituiÇão não poderá ser emendada na v\géndll
de Intervenção federal. de estado de cWesa ou de estado de
Ilitio.

I 2<' A proposta será discutida e votada em cacIa Casa
do Congresso Nacional. em dois turnos. considerando-se apro­
wcIa seobtiver. em ambos. três quintosdos votos dos respectiY05
membros.

§ Jo Aemenda li Constituição será promuklacla pelas Me­
SIlS da CAmara dos Deputados e do Senado f""ederal. com o
respectiYo número de ordem.

I 4° Nilo será objeto de cle/lberaç60 a proposta de emen-
da tendente a abolir:

I - liI forma federativa de Estado;
1!1 - o voto direto. DeCreto. unlYersal e periódico;
liII - 11 eeparaç60 dos Poderes;
IV - OI direitos e garantias fndMduals.
I 5" Amatéria constante de proposta de emenda rejeltlilda

ou havida por prejudicada não pode ser objeto Je nova proposta
na mesma lIeSS60 legislativa.

1
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·PAJUee;z. c:PA- _ _
ÇQMISSÃO DE CONSTITlJIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO

I - RELATÓRIO

A proposta em epígrafe cria o Fundo Rodovíário Nacional, o qual

deve receber ao menos 3 (três) por cento da receíta resultante dos impostos da União.

Essa, segundo o projeto, usará os recursos do Fundo para financiar a construção e

restauração das rodovías federais.

Notícia da Seção de Atas, lançada á pagma 18 (dezoito) do

procedimento, informa que a matéria alcançou número suficiente' de assinaturas, para

apresentação de emenda à Carta Magna (art. 60, I da Constituição Federal).

n - VOTO DO RELATOR

.Cabe à Comissão de Constituição e Justiça, conforme o disposto

no Regimento Interno desta Casa (art. 32, IH, b) pronunciar-se sobre a admissibilida de

emenda à Constituição.

No caso, a proposta cumpre a exigência do inciso I do art.

Constituição Federal, quanto ao número mínimo de assinaturas para a apresen ç- de

emenda á Carta Magna. Também não fere as cláusulas pétreas indicadas no § 3° do mesmo

artigo do Diploma Maior.

Esta relatoria não vislumbra na emenda apreciada qualquer

incompatibilidade com o sistema constitucional pátrio.

Ante o exposto, voto pela sua admissibilidade.

-:11I"" - PARECER DA COMISsM

A Comissão de Constituição e Justiça e de 'Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra

o voto do Deputado Paulo Delgado, pela admissibilidade da

Proposta de Emenda à Constituição nº 38/95, nos termos do p~

recer do Relator. O Deputado Udson Bandeira apresentou decla

ração de voto.
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\
Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte
e Valdenor Guedes - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos,
Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada,
Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Vi­
cente Cascione, Vilmar Rocha, Gilvan Freire, Ivandro Cunha
Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Udson Bandeira, Almino
Affonso, Danilo de Castro, Vicente Arruda, Régis de Olivei­
ra, Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas
Lima, Prisco Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Dé­
da, Milton Mendes, Paulo Delgado, Marconi Perillo, Talvane
Albuquerque, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Francisco
Rodrigues, Roland Lavigne, Nilson Gibson, Átila Lins Aldo,
Arantes, Aloysio Nunes Ferreira, Elias Abrahão, Fernando
Diniz, Emerson Olavo Pires e Eurípedes Miranda.

Sala

DECLARAÇÃO DE VOTO

Do Sr. Udson Bandeira.

A Proposta de Emenda Constitucional de nO 38/95 com data
de 23 de maio/95, de autoria do Deputado Paulo Gouvea e outros, altera o
artigo 167 inciso IV, cria o parágrafo 5~ autorizando a União aplicar
anualmente nunca menos de 3% (três por cento) da receita resultante de
impostos arrecadados por Essa e cria o Fundo Rodoviário Nacional, que terá
como objetivo, financiar a construção e reestruturação da Rodovias Federais.

1 de3

Foi feliz o nobre Deputado Paulo Gouvea, quando da
propositura desta Emenda Constitucional, mesmo porque, a Nação Brasileira
no decorrer dos anos, vem sofrendo com estaferida, ou seja, afalta de verbas
para construção e manutenção da malha Rodoviária e Ferroviária do País, e,
se não for tomada com urgência as devidas providências atrm'és do esforço
dos Poderes Constituídos, principalmente pelo Executivo Federal por
intermédio do Ministério próprio, esta ferida se tomará uma chaga e, quando
menos se esperar será uma epidemia, levando assim à um colapso total às
estradas, que hoje, sem falar nos prejuízos materiais, ceifam milhares de vida
a cada ano, tendo em vista os graves acidentes provocados pela deterioração
e falta de conservação das mesmas.



o Brasil, não obstante os esforços feitos, ainda está mal
servido de estradas, ferrovias e outros meios de transporte, todavia, com a
desculpa de não possuir verbas suficientes, também não faz a conservação e,
os milhões de dólares gastos para construí-las, são levados por água abaixo,
causando prejuízos incalculáveis para a Nação.

Por isso, concordamos plenamente com a destinação de
um percentual fixo do dinheiro arrecadado pela União, advindos dos
impostos. Contudo, entendemos ser necessário determinar através de regras
próprias como serão aplicadas essas verbas, para não ocorrer o que todos nós
temos visto, o dinheiro ser gasto em outros setores da administração pública e
os novos empreendimentos necessários para o setor como: novas estradas e
novas ferrovias, serem cancelados e nem mesmo serfeita a sua conservação.

Os recursos em apreço, são de suma importância para o
Ministério dos Transportes, todavia, nos preocupa saber que no ano de 1994,
conforme demonstra ajustificativa da PEC em estudo, esse Ministério recebeu
tão somente 1,2% do Orçamento da União. Lembra ainda o autor na
justificativa, que estes mesmos recursos, não são apenas para a conservação
da rodovias, mais também para os demais gastos relacionados com todos os
meios de transportes e para a própria manutenção do Ministério.

2de3

Diante de tamanha verdade entendemos ser necessária
muita vontade política do Governo Federal, mesmo porque,
proporcionalmente ao repasse atual designado para este fim, será necessário
aumentar no mínimo cinco vezes mais o montante total e assim dar condições
de retirar 3% (três por cento) para o Fundo Rodoviário, o que a luz da
situação econômica atual, seria quase impossível.

Lembramos ainda, ser necessário deixarmos claro quem irá

gerenciar tais recursos e como serão aplicados, se. tais regras. de;.am ser
inseridas na Proposta ou em Lei Complementar, e amda, se a cnaçao desse
Fundo Rodoviário não seria competência da autoridade que reza o artigo 61 §
1°, alínea "e" da Constituição Federal.

Ante o exposto, externando meu respeito, ao autor da

Proposição e à Presidência da Comissão de C.0nstituição ~ J~stiça e de
Redação, VOTO pela admissibilidade desta, VIsto a releva~cza do tema
exposto e a gravidade da situação do setor a ser benefiCIado, sabendo
também, que essa discussão não será encerrada por aqui, visto a grandeza do
problema e a necessária atenção para resolve-lo.
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